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Desde o f inal  da década de 90,  a indústr ia de c imento no Brasi l  passa por um 

processo de reest ru turação caracter izada pe la  concent ração,  ver t ica l ização e 

aumento da par t ic ipação dos grupos est rangei ros.  No que d iz  respei to  à 

ver t ica l ização,  um segmento da cadeia de c imento que tem s ido par t icu larmente 

afetado é o de concretagem, dada a estratégia dos grandes grupos de expandir  

suas at iv idades também para as etapas mais  avançadas da cadeia produt iva ,  mais  

próximas do consumidor f inal  e onde o valor  agregado do produto é maior .  Dos 10 

grupos c imente i ros em atuação no Bras i l ,  somente um a inda não atua no mercado 

de concretagem, a saber ,  o  Grupo Soeicom 1.  

À pr imeira v ista,  não é possível  ident i f icar  barre i ras f ís icas ou regulatór ias que 

reduzam a probabi l idade de entrada de novas empresas no segmento de produção 

                                                 
1 O outros nove grupos que controlam a produção de cimento no Brasil são: João Santos, Votorantim, Cimpor, 
Ciplan, Camargo e Corrêa, Holcim, Itambé, Lafarge e CP Cimento. 
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de concreto.  Não obstante,  em mercados ver t ica l izados é possível  que,  por  meio 

de condutas concertadas,  se jam cr iadas barre i ras ar t i f i c ia is  pelas empresas a 

montante com o objet ivo de pre judicar  as r iva is  no mercado a jusante.  Com efe i to,  

o  re lac ionamento entre as c imente i ras e os demais segmentos da indústr ia  da 

const rução c iv i l  no Bras i l  tem s ido marcado por  denúnc ias de condutas 

ant ic oncor renc ia is  e  por  desavenças sobre a  responsabi l idade dos prob lemas de 

qual idade apresentados por  produtos der ivados do c imento.  Mais  recentemente,  

tem havido desacordo também sobre questões l igadas à normal ização do processo 

de produção e  uso do c imento e do concreto.  

Atua lmente,  encont ra-se em fase f inal de revisão no CB -18,  o Comitê de Estudos 

da Associação Brasi le i ra de Normas Técnicas – ABNT responsável  pe la  

normal ização no campo de c imento,  concreto e agregados,  a norma NBR 12.655,  

que es tabe lece cri tér ios para o preparo,  contro le e recebimento do concreto.  

Neste contexto,  passaremos a anal isar  o pro jeto de rev isão da atual  Norma 12.655 

(Projeto ABNT NBR 12655).  Antes,  porém, faz -se necessár io uma breve exposição 

das pr inc ipais  caracter ís t icas dos pr odutos c imento e concreto,  que permi ta  uma 

melhor  compreensão dos possíveis  efe i tos que o Pro jeto poderá ter  sobre os 

mercados de c imento e concreto.  

 

 

1 - A Indústr ia de Cimento e Concreto  

O c imento é fe i to  basicamente a par t i r  de uma mistura de calcár io  e  a rg i la  que ,  

ca lc inados a  a l tas  temperaturas  dent ro  de um forno,  se  t ransformam em um insumo 

in termediár io  denominado c l ínquer .  O c l ínquer ,  mis turado com uma pequena 

proporção de gesso,  que é adic ionado ao f inal  do processo produt ivo,  gera o 

c imento.  Outros mater ia is  como c inzas de carvão e escór ias de a l to- forno também 

podem ser  ut i l izados como aglomerantes,  barateando o custo da produção e dando 

or igem a d iversos t ipos de c imento com di ferentes caracter ís t icas.  

O c imento pode ser  ut i l izado para inúmeras f ina l idades como reparos,  p isos,  

pequenos serv iços,  revest imentos de te tos e paredes,  assentamento de b locos 

cerâmicos,  pav imentos,  e tc . ,  mas sua pr inc ipa l  ap l icação é como matér ia-pr ima 

para os pr inc ipa is  insumos da const rução c iv i l ,  quais  se jam, argamass a,  

argamassa armada e concreto.  

Durante o processo de moagem, pode-se efetuar  adições ao c imento.  As adições e 

os  teores u t i l i zados dependem do t ipo de c imento que se pre tende produz i r .  Ass im,  

os t ipos podem se d i ferenc iar  de acordo com a proporção de c l ín quer ,  de  su l fa tos  

(de cá lc io ,  s i l íc io  e  a lumín io) ,  de mater ia l  carbonát ico e  de escór ias,  pozolanas e 

ca lcár io .  O c imento pode ser  d i ferenc iado também em função de suas propr iedades 
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in t r ínsecas,  como al ta res is tência in ic ia l ,  a  cor  branca etc.  Atualmente,  encontram -

se d isponíve is  no mercado bras i le i ro  9  t ipos bás icos de c imento Por t land,  conforme 

mostra o Quadro 1,  a seguir :  
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Quadro 1 
Tipos de Cimento ofertados no Brasil 

Composição 

Tipo 
Classe de 

resistência  
Mpa 

Clínquer 
+ Gesso 

 

Escória 
Alto Forno Pozolana 

Materiais 
Carbonático

s 

Norma 
Brasileira 

CP I 
Cimento 
Portland 
Comum 

25 100% - - - 

32 
95  
a 

 99% 
1% a 5% CPI- S 

Cimento 
Portland 
Comum 
com adição 

40 
95 
 a 

  99% 
1% a 5% 

NBR 5732 

CP II - E 
Cimento 
Portland 
Composto 
com 
Escória de 
Alto Forno 

25 
56%  

a 
 94% 

6  
a 

 34% 
- - 

CP II - Z 
Cimento 
Portland 
Composto 
com 
Pozolana 

32 
76% a 
94% - 6 a 14% - 

CP II - F 
Cimento 
Portland 
Composto 
com Filler 
(Calcário) 

40 
90% a 
94% - - 0% a 10% 

NBR 
11578 

25 
32 

CP III 
Cimento 
Portland de 
Alto Forno 40 

25% a 
65% 35 % a 70% 0 0% a 5% NBR 5735 

25 
CP IV 

Cimento 
Portland 
Pozolânico 32 

45% a 
85% 0 15 - 50 0% a 5% NBR 5736 

CP V - 
ARI 

Cimento 
Portland 
Alta 
Resistência 
Inicial 

. 

95% a 
100% 0 0 0% a 5% NBR 5733 

CP V - 
ARI - RS 

Cimento 
Portland 
Alta 
Resistência 
Inicial e 
Resistente 
a Sulfatos 

  

95% a 
100% * * 0% a 5% NBR 5737 

 

 

São ofer tados também, out ros dois  t ipos de c imento,  u t i l izados para f ins mais  

especí f icos:  

-   C imento Por t land de Baixo Calor  de Hidra tação (NBR 13116)  :  Es te  t ipo  de  
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cimento tem a propr iedade de retardar o desprendimento de calor  em peças de 

grande massa de concreto ,  ev i tando o aparec imento de f issuras de or igem térmica,  

devido ao calor  desenvolv ido durante a h idratação do c imento.  

- C imento  Por t land Branco (NBR 12989) :  D i ferenc ia  pe la  co loração,  está 

c lassi f icado em dois subt ipos:  estrutura l  e não estrutura l .  O estrutura l  é apl icado 

em concretos brancos para f ins arqui tetônicos.  Já o não estrutura l  não tem 

ind icações de c lasse e é ap l icado,  por  exemplo,  em re juntamento de azu le jos  e  em 

apl icações não estrutura is .  Pode ser  ut i l izado nas mesmas apl icações do c imento 

c inza.  A cor  branca é obt ida a par t i r  de matér ias -pr imas com ba ixos teores de 

óx ido de ferro e manganês e o índice de brancura deve ser  maior  que 78%.  

Adequado aos pro je tos arqu i te tôn icos mais  ousados,  o  c imento branco oferece a 

possib i l idade de escolha de cores,  uma vez que pode ser  associado a p igmentos 

color idos.  

A indúst r ia  de c imento no Bras i l  passa por  um processo de reest ruturação,  desde a 

década de 90.  No que d iz  respei to à ver t ica l ização,  um segmento da cadeia de 

c imento que tem s ido par t icu larmente afetado é o de concretagem, dada a 

estratégia dos grandes grupos de expandir  suas at iv idades também para as etapas 

mais  avançadas da cadeia  produt iva,  mais próx imas do consumidor  f ina l  e onde o 

valor  agregado do produto é maior .  Dos 10 grupos c imentei ros em atuação no 

Brasi l ,  somente um ainda não atua no mercado de concretagem. 

O concreto é uma espécie de rocha ar t i f ic ia l  produzida por meio da mistura  de 

agregados,  c imento e água.  A proporção da mistura,  denominada “ t raço” ,  é  que 

determina o t ipo de concreto.  Um t raço,  por  exemplo de 1:2:3 s ign i f ica 1 vo lume de 

c imento,  2  de are ia  e  3  de br i ta .  Como agregados,  podem ser  u t i l i zados mater ia is  

naturais  e ar t i f ic ia is ,  que apresentem resistência suf ic iente e que não afetem o 

endurec imento do concreto.  Os agregados mais  u t i l i zados são os natura is :  are ia ,  

cascalho de r io,  pedra,  cascalho br i tado e areia de br i tagem, obt idos de pedreiras.  

Estes agregados dão or igem ao concreto normal .  Como agregados ar t i f ic ia is  são 

bastante ut i l izados a escór ia  de a l to- forno para os concretos leve e normal  e a 

arg i la  expandida ou s in tet izada para o concreto leve.  Convém ressal tar ,  que na 

l i tera tura sobre concreto esses mater ia is  também são t ra tados como “ad ições”2,  

que não se confundem com os adi t ivos.  As adições v isam a somar ou mesmo 

subst i tu i r ,  parc ia lmente,  a  matér ia-pr ima c imento (dadas as suas propr iedades 

semelhantes às do c imento,  como a que apresenta a escór ia de al t o forno,  por  

exemplo) ,  enquanto que os “adi t ivos”  são ut i l izados para a l terar  as caracter ís t icas 

do c imento,  sem a l terar  sua proporção na composição do concreto,  conforme 

veremos,  adiante.  

                                                 
2 Os termos adição e aditivo são utilizados, no Brasil, como correspondentes das palavras aditive e  admixture,  
como são usados, respecitvamente, nos países de língua inglesa. 
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Para garant i r  a  qual idade do concreto,  os agregados devem ser  isent os de 

impurezas ( ter ra,  arg i la ,  humus)  e de componentes pre jud ic ia is  (no máximo 0,02% 

de c loretos e 1% de sul fatos) .  A forma dos grãos e a conformação superf ic ia l  

também inf luenciam a t rabalhabi l idade e as propr iedades de aderência do 

concreto:  agregados redondos e l isos fac i l i tam a mistura e o adensamento do 

concreto;  agregados com super f íc ies ásperas aumentam a res is tênc ia à t ração.  No 

Quadro 2,  são apresentados os pr inc ipais  t ipos de concreto.  

Quadro 2 
Tipos de Concreto 

Fonte:  Manual  do concreto dosado em cent ra l .  Assoc iação  
Brasi le i ra das Empresas de Serv iço de Concretagem (ABESC).  
 

Conforme a necess idade,  podem a inda ser  acrescentados ad i t ivos,  que in f luenc iam 

as caracter ís t icas f ís icas e  químicas do concreto  f resco ou endurec ido.  Atua lmente 

existem nove t ipos de adi t ivos:  aceleradores,  retardadores,  incorporadores de ar ,  

p las t i f i cantes,  superp las t i f i cantes e  seus der ivados,  como p las t i f i cantes 

aceleradores e p last i f icantes retardadores (Quadro 3) .  
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Quadro 3 
Tipos de Adit ivos e suas Funções 

Fonte :  Manual  do concreto dosado em centra l .  Associação 
Bras i le i ra  das Empresas de Serv iço de Concretagem. 

 

Após a mis tura do c imento com os agregados e ad i t ivos,  o  produto é moldado em 

formas para a cura,  que é a fase de secagem do concreto.   

A produção de concreto  pode ser  fe i ta  de duas formas:  dosado na cent ra l  ou v i rado 

em obra.  O concreto v i rado em obra é aquele produzido pelo própr io construtor  v ia 

ut i l ização de inst rumentos manuais ou betonei ras.  Este t ipo de produção é 

ut i l izado mais comumente em obras de pequeno porte.  Já o concreto dosado em 

centra l  é  o concreto fabr icado por  empresas prestadoras de serv iços de 

concretagem, de acordo com determinadas espec i f icações técn icas e cont ro le  de 

qual idade.  As obras de médio e grande por te são os pr inc ipa is  demandantes  desse  

t ipo de concreto.  
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O raio de atuação das centra is  de concretagem é l imi tado a cerca de 50 Km 3,  v isto 

que o concreto deve ser  ut i l izado até 2 horas após sua preparação.  Após este 

per íodo a mistura in ic ia seu processo de endurecimento.  A área de abrangênc ia  

geográf ica também é l imi tada pela própr ia normal ização,  uma vez que a NBR 7112,  

em seu i tem 4.5.2,  determina que:  

“  O tempo do t ranspor te do concreto decorr ido entre o in íc io  da mistura,  

a par t i r  do momento da pr imeira adição da água até a entrega do  

concreto deve ser:  

a) . . .  

b)  in fer ior  a  90 min e f icado de manei ra  que até o f im da descarga se ja  

de no máximo 150 min. ,  no caso de emprego de veículo dotado de 

equipamento de agi tação,  observado o d isposto em 4.5.2.1.  

c )  in fer io r  a  40 min  e  f icado de manei ra  que até o  f im da descarga se ja  

de no máximo 60 min. ,  no caso de emprego de veícu lo  não dotado de 

equipamento de agi tação,  observado o d isposto em 4.5.2.1. ” 

 

O uso do concreto dosado em centra l  no Brasi l  tem aumentado,  embora a inda 

este ja longe dos ín d ices de países mais  desenvo lv idos.  Em países da Europa,  Ás ia  

e nos Estados Unidos o consumo deste t ipo de concreto representa 40% da 

demanda tota l  do produto.  No Brasi l ,  este índice fo i  de 13,9% em 20034.   

 

 

2 - Norma NBR 12655 

A “NBR 12655 – Concreto – Preparo,  contro le e recebimento” ,  em v igor ,  não 

fornece,  d i retamente,  a def in ição de concreto ou de c imento.  Esta encontra -s e  

subentendida,  na medida em que ta l  Norma remete a  out ras Normas,  no i tem 2,  

“Referênc ias Normat ivas”5.  Os demais  tóp icos abordados pela Norma atual ,  que 

merecem destaque,  abordam questões como:  armazenamento dos mater ia is  

componentes do concreto;  as modal idades de preparo (se preparado pelo 

executante da obra ou por  empresa de concretagem);  acei tação e recebimento do 

concreto;  responsabi l idades técnicas sobre o preparo e recebimento do concreto;  

                                                 
3 Fonte: Teixeira, Cleveland P., Silva, Beatriz S. e Silva, Rutelly M.; “ Integração Vertical na Indústria de 
Cimento: A experiência brasileira recente”. A Revolução Antitruste no Brasil, Editora Singular , pgs. 365-395, 
2003. 
4 Fonte: Informativo Digital Massa Cinzenta, publicado na internet pela empresa Cimentos Itambé, de 23 de 
novembro de 2004. Disponível em:  
<http://www.massacinzenta.com.br/news_visualizar.php?id_noticia=284&id_edicao=57> 
5 “As normas relacionadas a seguir contém disposições que, ao serem citadas neste texto, constituem prescrições 
para esta Norma”. NBR 12655, 2 Referências Normativas. 
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medidas dos mater ia is  e do concreto;  estudos de dosagem do concreto e ensaios 

de contro le de acei tação.  

Quanto aos mater ia is  empregados na const i tu ição de concreto com função 

es t ru tura l  ( fundações, v igas,  p i lares,  la jes,  etc.) ,  vale destacar que a norma 

estabelece que estes devem ser  contro lados em laboratór io ,  is to é,  os mater ia is  a 

serem ut i l izados no seu preparo (c imento,  água,  are ia ,  pedra,  ad i t ivos)  devem ser  

prev iamente anal isados antes da sua ut i l i zação.  A Norma determina,  a inda,  que o 

concreto deve ser  ver i f icado enquanto f resco (ensaio de abat imento,  moldagem de 

corpos de prova,  e tc . )  e  quando endurec ido (ensaio de res is tênc ia à compreensão)  

e del imi ta a responsabi l idade em todas as fases  da execução da obra.  

O Projeto de reformulação da Norma, em discussão,  ao contrár io  do texto em v igor ,  

in t roduz a def in ição de concreto,  no i tem “3.1.1 Concreto de c imento Port land”:  

Mater ia l  formado pe la  mis tura homogênea de c imento,  agregados miúdo 

e graúdo e  água,  com ou sem a incorporação de componentes  

minor i tár ios  (ad i t ivos químicos,  metacaul im ou s í l ica a t iva) ,  que 

desenvolve suas propr iedades pe lo  endurec imento da pasta  de c imento 

(c imento  e  água) .  Para  e fe i tos  desta  Norma,  o  termo “concre to”  se  refe re  

sempre a “concreto de c imento Por t land” .  

 

É in teressante  destacar  que somente  os  agregados e ad i t ivos estão prev is tos na 

elaboração do concreto,  passando estes úl t imos  a  serem t ra tados como 

“componentes minor i tár ios” .  Ou se ja,  ao fornecer  a def in ição de concreto,  o  Pro jeto 

e l imina,  de forma sut i l ,  a  possib i l idade das adições minerais d i retamente ao 

concreto ,  na medida em que estas não são c i tadas,  d iversamente ao que ocorre  na 

versão atual  da Norma.  Na prát ica,  is to s ign i f ica que as adições só poderão s e r  

e fe tuadas quando da fabr icação do c imento,  resu l tando nos d i ferentes t ipos de 

c imento,  já  menc ionados anter iormente.  Va le dizer  que,  em termos técn icos,  ta l  

a l teração pode não representar  d i ferença na obtenção f ina l  do produto concreto6.  O  

mesmo não se pode conclu i r  a  respei to  das condições de concorrênc ia que podem 

vir  a prevalecer no mercado de concreto.  

Atua lmente,  as ad ições minera is  são fe i tas  tanto pe las c imente i ras (na fabr icação 

do c imento) ,  quanto pelas concrete i ras,  que podem adquir i r  c imentos  c o m  

d i ferentes dosagens de adições e complementá-las durante a fabr icação do 

concreto ,  em função das necess idades de seus c l ientes.  Caso o Pro je to  em 

                                                 
6 Sobre as adições, FARIA esclarece que: “Seus efeitos são os mesmos, independentemente de serem 
adicionados ou de já constituírem o cimento Portland composto, e incluem a melhora da resistência à fissuração 
térmica devido ao baixo calor de hidratação, aumento das resistências, maior durabilidade a ataques químicos em 
função da baixa alcalinidade e maior impermeabilidade”.  FARIA, Étore F. Predição da Exotermia da Reação 
de Hidratação do Concreto Através de Modelo Termo-Químico e Modelo de Dados . Dissertação (Mestrado 
Ciências em Engenharia Civil). Universidade Federal do Rio de Janeiro. Rio de Janeiro. 2004. p. 12. 
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discussão se ja  aprovado,  é  possíve l  que as concrete i ras  percam a opor tun idade de 

baratear  seus custos para oferecer  o  mesmo produto que oferecem atua lmente,  

tendo em vista que há indíc ios que,  em vi r tude das caracter íst icas das adições 

minera is ,  es tes  possam ser  adqu i r idos  a  preços  in fe r io res  ao  c imento7.  Ass im,  pe lo  

menos no que se refere às chamadas concret e i ras  independentes,  ou se ja ,  que não 

per tencem a grupos também produtores de c imento,  estas perder iam 

compet i t iv idade f rente às concrete i ras ver t ica l izadas.  Por  outro lado,  os 

fornecedores de escór ia de a l to forno,  de c inzas volantes e dos demais mater ia is  

perdem também um canal  de venda para seus produtos,  para f ins de adições no 

c imento ou concreto:  se antes vendiam para c imentei ras e concrete i ras,  agora só 

poderão fazê-lo  para as c imente i ras.  Nesse sent ido,  pode-se cr ia r  mais  incent ivos  

para a  indúst r ia se in tegrar  ver t ica lmente e  essa in tegração não é necessar iamente 

boa ao consumidor .  A tute la da d ivers idade de formas de organização industr ia l  

também é importante para a preservação do ambiente compet i t ivo.  

Os efe i tos sobre as concrete i ras,  pelo menos no que se refere às “ independentes” ,  

podem ser  tão danosos quanto os ver i f icados por  esta Seae no Procedimento 

Admin is t ra t ivo  nº  10168.003455/2002-06,  por  meio da Nota Técnica nº  

104/2003/COGDC-DF/SEAE/MF, de 12.11.2003.  A Seae apontou a ocorrência de 

uma est ra tég ia  de fechamento de mercado,  pre jud icando as concrete i ras 

independentes.  Ta l  es t ra tég ia  ter ia  s ido implementada por  meio  de uma recusa 

concertada de venda de c imento com baixo teor  de adição por par te de 

c imentei ras,  que deixaram de oferecer todos os  t ipos  de c imento  usua lmente  

adqui r idos pe las concrete i ras para oferecer  apenas o CPI I I  (NBR 5735) .  Esse t ipo 

de c imento  é  também conhec ido como Cimento  Por t land de A l to-Forno,  por  conter  

de 35 a 75% de adição de escór ia de Al to-Forno.  Naquela  opor tun idade, o 

Sindicato Nacional  das Empresas de Serv iços de Concretagem (SINESCON) 

esclareceu:  

 

 “Que é pratica comum no mundo todo, as concreteiras trabalharem com cimentos 

mais nobres, tipo CP V, CP IS, CP II, e efetuarem adições nas centrais de concreto, 

de acordo com sua tecnologia. Que a impossibilidade de aquisição de outros 

tipos de cimento que não o CP III, ou aqueles definidos pelas cimenteiras, para 

proceder a adições, reduziu a condição de competitividade das empresas não 

verticalizadas, bem como as impede de atender obras com especificações técnicas 

diferenciadas. Perguntando se o Sinescon pode saber quem faz ou fez essas 

                                                 
7 Para se ter uma idéia da disparidade de custos, vale mencionar as informações prestadas à Seae, por uma 
croncreteira independente do Rio Grande do Sul, no Procedimento Administrativo 0168.003455/2002-06: “O 
motivo porque as concreteiras optam em comprar cimento CPV é que neste tipo de cimento é possível adicionar 
ou substituir até 25% (vinte e cinco por cento) de cinza que custa R$ 20,00 (vinte reais) a tonelada mais o 
transporte, enquanto que o cimento custa entre R$ 262,00 (duzentos e sessenta e dois reais) e R$295,00 
(duzentos e noventa e cinco reais) a tonelada mais o transporte”. 
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adições, respondi que, todas as empresas concreteiras tem condições técnicas para 

fazer aludidas adições, e que quase todas concreteiras o fizeram” 8. 

 

A Secretaria de Direito Econômico ainda não se manifestou sobre o assunto, mas instaurou processo 

administrativo (PA) a partir da referida nota da SEAE, o qual se encontra em fase de instrução. 

Dessa forma, embora não se t rate de anal isar os efe i tos de condutas 

ant iconcorrência is ,  na prát ica,  com as a l terações propostas pelo Pro jeto de 

re formulação da NBR 12655,  podemos ter  e fe i tos  de le tér ios  sobre o mercado de 

concreto ,  semelhantes àqueles observados pe la  Seae,  quando da anál ise  daquela  

conduta.   

Em out ras  pa lavras,  na medida em que as concrete i ras ,  espec ia lmente as 

independentes,  para a tender  as espec i f icações requer idas por  seus c l ientes,  

tenham que comprar  c imentos com as adições já  incorporadas,  estas correm o 

r isco de pagarem preços m ais  e levados do que o  far iam se e las  mesmas pudessem 

fazer  as adições na fabr icação do concreto.  Atualmente,  as concrete i ras contam 

com a vantagem de poderem negociar  o preço da escór ia de a l to forno,  c inzas 

vo lantes,  dent re  out ras,  com seus própr ios fornecedores.   O r isco que se cor re  com 

a implantação da nova NBR 12655 é de que esta patrocine uma redução da 

compet i t iv idade das concrete i ras por  meio de e levação de seus custos.  A lém d isso,  

as c imente i ras podem também ter  seu poder  de mercado e levado perante os  

fornecedores dos mater ia is  dest inados às adições,  com um possível  exercíc io  de 

poder  de mercado,  em seus respect ivos mercados re levantes geográf icos 9.  A  ju lgar  

pela estrutura concentrada do mercado de c imento,  já  descr i ta  por  esta Seae em 

pareceres referentes a atos de concentração e condutas,  pode-se presumir  que a  

indústr ia  c imente i ra não tem incent ivos para repassar  adiante possíveis  reduções 

de custos decorrentes de reduções dos preços das matér ias -pr imas ut i l izadas na 

fabr icação do c imento.  

                                                 
8 Cf. Nota Técnica nº 104/2003/COGDC-DF/SEAE/MF, de 12.11.2003. P. 6. Negritos no original. Cabe 
observar que a Secretaria de Direito Econômico ainda não se manifestou sobre o assunto, mas instaurou processo 
administrativo (PA) a partir do referido estudo da SEAE. Tal PA se encontra, neste momento, em instrução. 

9 Um mercado relevante geográfico compreende a área em que as empresas ofertam e procuram 
produtos/serviços em condições de concorrência suficientemente homogêneas em termos de preços, 
preferências dos consumidores, características dos produtos/serviços. A definição de um mercado 
relevante geográfico exige também a identificação dos obstáculos à entrada de produtos ofertados 
por firmas situadas fora dessa área. As firmas capazes de iniciar a oferta de produtos/serviços na 
área considerada após uma pequena mas substancial elevação dos preços praticados fazem parte do 
mercado relevante geográfico. Nesse mesmo sentido, fazem parte de um mercado relevante 
geográfico, de um modo geral, todas as firmas levadas em conta por ofertantes e demandantes nas 
negociações para a fixação dos preços e demais condições comerciais na área considerada.  
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Segundo se nota do re la to  das d iscussões ocorr idas durante o  processo de rev isão 

da Norma,  a  pro ib ição de adições d i re tamente ao concreto ser ia  necessár ia  por  

questões de segurança,  já  que as pato log ias observadas em construções recentes 

estar iam acontecendo,  ent re out ros mot ivos,  dev ido à ba ixa qual idade das adições 

e à fa l ta  de contro le das dosagens efetuadas nas centra is  de concretagem. Foi  

acordado então que as adições dever iam ser l imi tadas à fase de produção do 

c imento,  cujas fábr icas ter iam um processo de p rodução mais e laborado e 

cont ro lado 10.  Ora ,  não se quest iona que as  ad ições devam ser  fe i tas  com cr i té r io .  

Legí t ima,  também, é  a  preocupação com o consumidor  f ina l  que sof rer ia  

d i retamente os efe i tos de uma adição de má qual idade.   

No entanto,  normas de out ros países não exc luem a poss ib i l idade de rea l ização de 

ad ição fora  da c imente i ra .  As normas ex is tentes nos Estados Unidos prevêem 

adições,  denominadas supplementary  cement ing mater ia ls  ou mineral  admixtures ,  

tanto no c imento quanto no concreto.  De acordo com a Por t land Cement  

Assoc ia t ion (PCA) “Typica l  examples are natura l  pozzo lans,  f ly  ash,  ground 

granulated b last -furnace s lag,  and s i l ica  fume,  which can be used ind iv idual ly  wi th  

por t land or  b lended cement  or  in  d i f ferent  combinat ions ” 11.  As adições estão  

suje i tas às normas da Amer ican Society  for  Test ing and Mater ia ls  (ASTM).  En t re  

e las,  podem ser  c i tadas a “ASTM C989 - Standard Spec i f ica t ion for  Ground 

Granulated Blast -Furnace Slag for  Use in Concrete and Mortars” ;  “ASTM C465 -  

Standard Speci f icat ion for  Process ing Addi t ions  for  Use in  the Manufacture  o f  

Hydraul ic  Cements” ;  “ASTM C595 - Standard Spec i f ica t ion for  B lended Hydrau l ic  

Cements”  e “ASTM C618 - Standard Speci f icat ion for  Coal  F ly  Ash and Raw or  

Calc ined Natural  Pozzolan for  Use in Concrete” .  

Nos  Estados Unidos,  a Federa l  Highway Adminis t rat ion , do Uni ted States 

Department  of  Transpor tat ion,  edi tou um Guia sobre concreto e sua ut i l ização,  que 

rat i f ica a poss ib i l idade das adições tanto no c imento,  quanto no concreto.  Sobre as 

adições de c inzas vo lantes e escór ias granuladas de a l to forno o Guia estabelece:  

Coal  f ly  ash and ground granulated b last  furnace s lag (GGBFS) can be 

b lended wi th  Por t land cement  pr ior  to  concrete product ion or  added 

separately to a concrete mix (admixture) .  

(…) 

Because o f  these cement i t ious proper t ies ,  GGBFS can be used as a  

supplementary cement i t ious mater ia l  e i ther  by premix ing the s lag wi th 

                                                 
10 Conforme ata das reuniões do CB-18 realizadas nos dias 10/12/2001, 26/11/2004 e 18/02/2005. 

11 Portland Cement Association . “Suplementary Cementing Materials”. Disponível em: 
<http://www.cement.org/basics/concretebasics_supplementary.asp>.  Acesso em 4 jan. 2006. 
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Por t land cement  or  hydra ted l ime to  produce a  b lended cement  (dur ing 

the cement  product ion process)  or  by adding the s lag to Por t land cement  

concrete as a mineral  admixture.  

(…) 

F ly  ash has been successfu l ly  used as a minera l  admixture in  PCC for  

near ly 60 years.  This is  the largest  s ingle use of  f ly  ash.  I t  can also be 

used as a feed mater ia l  for  producing Port land cement and as a 

compon ent  of  a Por t land-pozzo lan b lended cement .  

Fly ash must be in a dry form when used as a mineral  admixture.  Fly ash 

qual i ty  must  be c losely  moni tored when the mater ia l  is  used in  PCC. 

F ineness,  loss on ign i t ion,  and chemica l  content . 12 

O Pro f .  Dr .  Abd ias  Magalhães Gomes,  da Univers idade Federa l  de Minas Gera is  

(UFMG),  esc larece que a lém dos Estados Unidos,  out ros países também efetuam 

ad ições tanto  no c imento,  quanto  no concreto .  Este  c i ta ,  a lém das normas 

americanas,  ASTM C989, C465 e C595, as seguintes norm as: 

BS 4246:1996 – Speci f icat ion for  h igh s lag b last furnace cement  e  BS 

6699:1986 – Spec i f ica t ion for  ground granula ted b las t furnace s lag for  use 

wi th port land cement (ambas normas da BSI -Br i t i sh  Standards  

Internat ional) ;  

ACI  318-02 Bu i ld ing Code Requer iments  fo r  s t ruc tura l  concre te  –  ( í tem 

3.6.7);  

(…) 

AFNOR NF EN 197-4  Ciment - Par t ie  4 :  composi t ion,  spéc i f ica t ions e t  

cr i tères de la  conformi té pour  les premiers c iments du b last furnace de la  

force bas;  

DIN 4301 -  Ferrous and non -fer rous  meta l lu rg ica l  s lag  fo r  c iv i l  

engineer ing and bui ld ing construct ion use  e DIN 14227 Hydraul ica l ly  

bound mixt ures – Spec i f ica t ions –  Slag boundmixtures 13.  

 

                                                 
12Guia disponível em: <http://www.tfhrc.gov/hnr20/recycle/waste/>. Acesso em 19 jan. 2006. Parêntese nosso. 
13Informações obtidas por e-mail enviado a esta Seae, em 02.01.2006. Esta Seae foi autorizada a divulgá-las, por 
e-mail recebido em 14.01.2006. Convém ressaltar que outros pesquisadores/professores também foram 
consultados, por e-mail, porém, até o encerramento desta Nota, não enviaram resposta. Tratam-se dos seguintes 
profs. da POLI-USP: João G. Djanikian; Paulo R. do Lago Helene; Francisco P. Graziano; Ricardo Leopoldo 
Silva França. Também foram consultadas as Profas. Denise C.C. Dal Molin (da UFRGS) e Ana Catarina 
Evangelista (da UFRJ). Os Profs. Ricardo L. Silva França e Ana C. Evangelista concordaram, gentilmente (por 
telefone e por e-mail, respectivamente), em responder aos questionamentos da Seae, porém até o fechamento 
desta Nota não conseguimos obter suas respostas. Cabe observar, ainda, que embora tenhamos obido resposta do 
Prof. da POLI -USP, Antonio Domingues de Figueiredo,  não conseguimos obter resposta com a autorização para 
divulgações das informações prestadas, até a data de finalização desta Nota. 
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Sobre as normas c i tadas,  o professor acrescenta que estas:  

condic ionam o uso de adições minerais  e c iment íc ias em concretos,  a 

par t i r  de estudo prév io de v iabi l idade,  a ser  real izado em laboratór io  

especia l izad o,  como forma de a justar ,  caso a caso,  percentuais de 

acrésc imos passíve is  de incorporação no concreto,  sem pre ju ízo às 

propr iedades f ís icas e  mecânicas dos concretos f rescos e endurec idos;  

As normas in ternacionais  especi f icam com mui ta propr iedade e qual i dade 

as condições que cada uma das ad ições devem apresentar  para serem 

ut i l izadas na produção de concreto.  Ass im sendo,  ex is tem normas 

especí f icas para escór ia  de a l to  forno (s lag b last -fu rnance (s ic ) ) ;  c inzas 

vo lantes ( f ly  ash) ;  arg i las ca lc inadas;  metacaul im;  pozolanas natura is  e 

ar t i f ic ia is ;  e tc .  Este cu idado em se amarrar  a  qual idade das ad ições 

at ravés de normas especí f icas fac i l i ta  e nor te ia o t rabalho dos 

tecnólogos em concreto que comumente atuam à serv iço das 

concrete i ras,  us inas e obras c iv is ,  na medida em que proporc iona 

mecanismos c laros e  ob je t ivos para a  ace i tação e/ou re je ição das 

adições passíveis  de serem ut i l izadas na produção de concreto;   

Especi f icamente no que tange à escór ias de a l to forno,  o manual  técnico 

da SCA -Slag Cement  Assoc ia t io n,  assoc iação que congrega todos os 

produtores de escór ia nos Estados Unidos,  e que têm como af i l iadas a 

HOLCIM e LAFARGE, t radic ionais produtores de c imento no Brasi l ,  

most ra  com c lareza e ob je t iv idade os benef íc ios dos concretos 

produzidos com escór ia de a l to  forno,  bem como mostra e apresenta as 

l imi tações para a sua ut i l ização14.  

 

O SINESCON apresentou manifestação semelhante, no que diz respeito à retirada das adições 

diretamente ao concreto: 

Umas das principais vantagens do concreto é o seu baixo custo e a abundância de 
materiais componentes para o seu preparo, desta forma a restrição de adições ativas 
ao concreto vai de encontro aos interesses técnicos, comerciais e ecológicos. 

(...) 

Tendo em vista as inúmeras possibilidades e variedades na composição do concreto, 
salientamos a possibilidade de usá-lo para a incorporação de inúmeros resíduos 
inertes gerados por outros setores.  

Vale lembrar que a proibição de adições ativas ao concreto, 
supostamente apresentada para preservar a qualidade do mesmo, avilta a tradição e 
a responsabilidade do tecnologista pela dosagem do concreto e iníbe (sic) o avanço 
tecnológico das dosagem (sic) prejudicando o meio ambiente tendo em vista que 
somente através da adição na produção de cimento não se conseguiria reutilizar toda 
a escória granulada de alto-forno gerada pela indústria siderúrgica nacional. A adição 

                                                 
14 idem. 
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da escória granulada finamente moída diretamente ao concreto, ou como agregado 
aumentaria sobremaneira o consumo deste resíduo (escória) agregando valor ao seu 
reuso15. 

 

O SINESCON acrescentou, ainda, consideração sobre a inclusão, pelo Projeto ABNT NBR 12655, de 

tabela que fixa o consumo mínimo de cimento: 

Tradicionalmente a qualidade do concreto é especificada e aferida através do 
controle de sua resistência, que é inversamente proporcional ao seu teor de água 
(relação água/cimento). A inclusão do consumo mínimo de cimento, na referida 
tabela, gera distorções na forma usual (já estabelecida pelas normas de concreto 
dosado em central) de se especificar o concreto dosado pelas empresas de serviços 
de concretagem.  

Como exemplo a contratante dos serviços de concretagem pode especificar uma 
determinada resistência ã compressão e exigir um consumo de cimento que levaria a 
uma resistência muito superior à especificada e, desta forma, exigir a fixação do 
preço com base no valor mínimo de resistência à compressão. 16 

 
 

No Bras i l ,  o  s í t io  da própr ia  Assoc iação Nacional  de Cimento Por t land – A B N T  

ressal ta que “as adições ao c imento melhoram cer tas caracter ís t icas do concreto e 

preservam o ambiente ao aprovei tar  resíduos e d iminui r  a extração de matér ia-

pr ima” 17.  

De fato,  vár ias pesquisas acadêmicas têm s ido real izadas com o objet ivo de 

ident i f icar  formas de se aprovei tar  resíduos (pr inc ipalmente aqueles que são 

polu idores) na produç ão de concreto,  e vár ias delas reportam não só a v iabi l idade 

das adições como também a qual idade técnica do concreto obt ido.  Como exemplo,  

podemos c i tar  a  pesquisa real izada pela Univers idade de Franca,  que desenvolveu 

um concreto que ut i l iza reta lhos de c ouro em sua composição.  Os testes rea l izados 

com este concreto comprovaram sua durabi l idade,  sendo res is tente ao desgaste 

por  in tempér ies,  ataque por  sul fatos e reação á lcal i -agregado.  Além disso,  é mais 

leve que os já  ex is tentes no mercado e pode ser  ut i l izado para cont ro le  de ru ído,  

pois obteve ót imos resul tados em suas propr iedades acúst icas 18.   

Pesquisadores da Univers idade de São Car los estudaram a poss ib i l idade de se 

u t i l i zar  re je i tos  de p i lhas de z inco-carvão  no  concre to  de  c imento  Por t land 19.  A 

ut i l ização destes re je i tos  produz iu  concretos com d i ferentes caracter ís t icas,  o  que 

                                                 
15 Cf. resposta recebida em 26.1.06, ao e-mail da Seae, enviado em 18.1.06. O Eng. Levy Von Soshten Rezende, 
da Assessoria Técnica – SINESCON, esclarece que a resposta enviada à Seae consiste num “breve relato das 
propostas efetuadas à comissão de estudos do CB-18 da ABNT que revisou o texto da norma brasileira NBR 
12655 – Concreto: Preparo Controle e Recebimento”. 
16 Idem. 
17 <http://www.abcp.org.br/basico_sobre_cimento/adicoes.shtml > 
18 Ver briefing disponível em: 
<http://www.unifran.br/2004/home/salaDeImprensa/html/out2005/pesquisaBlocosCouro.html > 
19 Estudo disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_pdf&pid=S0366-
69132004000400004&lng=en&nrm=iso&tlng=pt> 
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levou os autores a ressal tarem a necessidade de novas pesquisas.  Entretanto,  sob 

determinadas condições,  conf i rmou-se a efet iv idade das adições,  havendo melhora 

na res is tênc ia  mecânica à compressão e d iminuição da deformabi l idade do 

concreto.  

Do mesmo modo,  um t rabalho real izado pelo Prof .  Fábio Henr ique de Melo Ribei ro 

conc lu iu  que,  sob determinadas condições,   há vantagens no uso de c inzas de 

casca de ar roz como adição ao concreto ,  po is  sua u t i l i zação não pre jud ica  o  

desempenho com re lação à absorção de água,  cons is tênc ia e carbonatação;  

aumenta a  res is tênc ia  à  compressão,  a lém  de representar  uma redução 

s igni f icat iva de custos 20.  

Sem querer  esgotar  o  assunto,  podemos,  por  f im,  ci ta r  um t raba lho apresentado 

pelos Doutores Paulo Helene e Ademir  Gr igol i ,  no I I  Encontro Tecnológico da 

Engenhar ia  Civ i l  e  Arqui te tura de Mar ingá,  que t ra ta  da melhora da durabi l idade do 

concreto por  meio do uso de adições quartzosas iner tes.  Segundo os autores,  

essas adições melhoram a res is tência à compressão ax ia l ,  a  absorção de água e a 

absorção cap i la r  do  concre to21.   

Por tanto ,  parece haver  ev idênc ias  das vantagens técn icas que,  somadas às 

vantagens econômicas,  just i f icam a ut i l ização de adições em subst i tu ição de par te  

do c imento no concreto.   

 

3 - Normal ização e defesa da concorrência 

Nos termos do Termo de Referência do Sis tema Brasi le i ro de Normal ização 22 

aprovado na 39º  Reunião Ord inár ia  do Conmetro e  que or ienta os t rabalhos da 

ABNT, uma norma técnica é “Documento,  estabelecido por  consenso e aprovado 

por um organismo reconhecido ,  que fornece,  para  uso comum e repet i t i vo ,  

regras,  d i re t r izes ou caracter ís t icas para at iv idades ou seus resul tados,  v isando à 

obtenção de um grau ót imo de ordenação em um dado contexto .  No âmbi to  do 

Sinmetro,  norma é considerada de caráter  voluntár io. ”  Di fere,  por tanto,  de um 

regulamento,  que é “documento que contém regras de caráter  obr igatór io e que é 

adotado por  uma autor idade. ” 

Pois a modi f icação na norma técnica que supr ime a adição de escór ia nas usinas 

de concreto ,  em pr imei ro  lugar,  não parece te r  s ido  consensua l ,  como se  vê  das  

atas das reuniões.  

                                                 
20 Um resumo deste trabalho pode ser encontrado no seguinte endereço eletrônico: <http://www.ulbra-
to.br/eventos/congresso2005/(X(1)S(wxo2ek55hljj3bmubgosdjij))/doc/artigo.aspx?aid=317> 
21 Disponível em: <http://www.scobinengenharia.com.br/arquivos/pal01.pdf> 
22 Aprovada na primeira Reunião Ordinária do Comitê Brasileiro de Normalização – CBN. 
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Em segundo lugar,  a modi f icação é polêmica quanto ao modo pelo qual  resolve um 

problema especí f ico re lacionado à qual idade do concreto.  Normalmente  normas 

técnicas podem regular  o processo produt ivo  e  o  produto f ina l .  A  padron ização 

re lac iona-se com a garant ia  de que os produtos têm, para o adquirente,  as 

caracter ís t icas mín imas de qual idade e segurança soc ia lmente desejadas.   

No caso especí f ico da norma 12.655,  cumpre ponderar  que normal izar  o  processo 

produt ivo ta lvez não se ja  a  melhor  so lução,  já  que prob lemas concorrenc ia is  podem 

acontecer .  Apenas para mencionar  razões de ordem abst rata,  pode -se  aventar  

quatro r iscos pr inc ipais ao se regular  o processo de produção no lugar do produto 

f inal :   

a.  obsolescência: es tabe lecer -se como padrão de indúst r ia  um processo 

produt ivo especí f ico  que pode,  com avanços tecno lóg icos ou com as 

d i ferenças entre as organizações in ternas entre as empresas,  não ser  o  

mais ef ic iente porque defasado ou obsoleto;  

b.  desincent ivo à  inovação: b loquear  ou impedi r  o  surg imento de novos e 

inovadores métodos de produção,  formatos da cadeia  produt iva e  da 

própr ia  indúst r ia ,  e  novas est ru turas organizac ionais  – ou,  pe lo  menos,  

cr iar  incent ivos negat ivos,  de modo que as empresas reduzam sua 

d isposição em testar  novidades;  

c .  homogeneização de custos:  obr igar  à  homogeneização demasiada dos 

processos produt ivos de d i ferentes empresas,  o  que impl ica 

homogeneização de cust os e conseqüente redução mot ivos para reduzi -

los; 

d.  redução da f lexibi l idade da cadeia produt iva: como efe i to  de longo 

prazo,  a padronização de processo produt ivo pode induzi r  ao 

engessamento uma cadeia de produção no sent ido impedi r  sua 

reorganização e f ragmentação.  

Destaque-se,  contudo,  que os r iscos mencionados ac ima podem até ser  jus t i f icados 

dependendo das espec i f ic idades técn icas do processo produt ivo e  dos produtos 

envolv idos.   

Em terceiro lugar,  um padrão técn ico de processo produt ivo  é  ace i to  por  consenso  

porque é reconhecida e incontestave lmente super ior  aos out ros possíve is .  Por  isso,  

é e levado à condição de “boa prát ica”  – t ra ta -se de caso de exal tação do posi t ivo.  

Sem entrar  no mér i to  da razoabi l idade e efet iv idade da proposta das c imente i ras 

para a norma técnica NB 12.655,  padrões técnicos com ta l  f inal idade não dever iam 

ser  cogentes.  

Em quar to  lugar,  deve -se lembrar  que o problema que se está tentando evi tar :  a  

deformação lenta do concreto,  causada pe los efe i tos  negat ivos do excesso de 
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escór ia  sobre o aço no inter ior  do concreto ou da ut i l ização inapropr iada de 

escór ia .  Sendo ass im,  em re lação à e fe t iv idade das so luções cog i tadas de se 

pro ib i r  a  adição de escór ia  na centra l  de concreto,  tem-se que e la  tende a  ser  

reduz ida pe las seguintes razões:  

a.  A ocorrência da deformação lenta já  é  resul tado da desconformidade 

do concreto vendido com norma técnica de concreto já  existente –  

não parece,  portanto,  que ao se cr iar  nova norma técnica isto se 

resolver ia .  Ass im,  e leger  um processo produt ivo como padrão não ser ia  

garant ia  suf ic iente de que cer ta especi f icação de concreto ser ia  

respei tada.  Af ina l ,  no caso das chamadas “pato log ias do concreto” ,  já  há 

desconformidade da norma técn ica sobre as  propr iedades do concreto  

vendido.  

b.  A proibição poderia at ingir  o elo errado da cadeia (o concreteiro ao 

invés do produtor  de adição)  se o caso for  de baixa qual idade da 

escór ia  adic ionada.  Se o  suposto  prob lema de deformação len ta  do 

concreto for  causado pela adição de escór ia  de má qual idade em cent ra is  

de concre to ,  ta lvez a solução proposta não seja a mais adequada.  Uma 

a l ternat iva ta lvez fosse cr iar  ou melhorar  os padrões para a  escór ia  

vendida e para a venda de escór ia ao invés de proib i r  a adição em 

centra l  de c imento.   

c .  A proibição pode não sinal izar  corretamente como evi tar  o  problema 

combatido.  Se o  suposto  prob lema de deformação lenta  do concreto  for  

causado pela adição em proporções er radas de escór ia  em cent ra is  de  

concreto,  uma medida possíve l  ser ia  ind icar  quais  proporções corretas de 

ad ição dever iam ser  segu idas para a obtenção das propr iedades 

desejadas,  e como testar  para que isso fosse fe i to corretamente.  

Em quin to  lugar,  ex is tem d iversas concrete i ras  sér ias  que têm laboratór ios  

própr ios,  rea l izam todos os testes necessár ios,  e  preocupam -se com a qual idade 

do produto vendido.  Nesse sent ido,  uma medida mais  e fe t iva ta lvez fosse cr iar  

incent ivos para o reconhecimento dos bons concrete i ros.  

Em sexto lugar,  v i s lumbra-se o r isco de que a pro ib ição de ad ição de escór ia  na 

centra l  de concreto possa ter  resul tados red uzidos ou inócuos.  Como ressal tou o 

engenhei ro Paulo Bina em ar t igo publ icado na Gazeta Mercant i l ,  o  problema da 

deformação lenta é inerente à má ut i l ização de c imento ad ic ionado ou das ad ições.  

Uma le i tura  a tenta do re fer ido ar t igo ind ica que os prob lemas  descr i tos  como 

pato log ias do concreto ocorrer iam também por  u t i l ização ind iscr iminada e 

descuidada do CP I I I  – e  não somente pela ad ição de escór ia  nas concrete i ras.  

Ora,  ao vender preferencia lmente CP I I I  às concrete i ras independentes,  as 



P_CIM_ABNT_20063101_manifestaçãosobreNBR12655.DOC 19

cimenteiras gar antem que todas aque las  só  o fereçam concre to  a  seus 

consumidores produzido com CP I I I .   

Em sétimo lugar,  a proposta de proib i r  a adição de escór ia na central  de concreto 

não parece i r  d i retamente à ra iz  do problema, já  que a causa das pato logias ser ia 

just amente a  ass imetr ia  de in formação ent re  quem vende o produto fe i to  com 

c imento com adição de escór ia  e quem compra.  Nesse sent ido,  a  norma técnica 

que mais  sur t i r ia  e fe i to  ser ia ,  jus tamente,  aquela que obr igasse às empresas –  

tanto concrete i ras como c iment eiras – a in formar corretamente as ut i l izações das 

adições ao consumidor f inal ,  o que ter ia o efe i to de restr ingi r  o uso imprópr io ou 

ind iscr iminado do t ipo inadequado de c imento.  

 

4 - Proteção do consumidor e  existência de formas efet ivas de 

responsabi l ização dos maus profissionais.  

A d iscussão exposta ac ima não t rata de uma ú l t ima categor ia  de prát icas 

re lac ionadas à adição –  a  m á -fé  ou a  cu lpa.  Isso porque se pressupõe aqui  que 

padrões técnicos – o domínio teór ico em que se c ingia a d iscussão na ABNT –  

ve rsam sobre ações de empresas ag indo de boa fé ,  se jam e las c imente i ras,  

concrete i ras  ou const ru toras.  

Se,  no entanto,  o caso for  de má fé,  dolo ou culpa – houver uma ação del iberada,  

imperi ta ,  imprudente ou negl igente por parte de qualquer empresa (c imente ira ,  

concrete i ra  ou const ru tura) para aufer i r  maiores lucros e descuidar-se da qua l idade 

do c imento ou concreto ut i l izado – escapa -se do domínio dos padrões voluntár ios e 

cai -se no domín io  da responsabi l ização jur íd ica.   

Mesmo com as normas atualmente em vi gor  (NBR 12655 e NBR 7212) ,  é  possíve l  

haver  um contro le  sobre a qual idade do concreto com adições tendo em v is ta  que 

elas permitem – e até or ientam – que o comprador,  no pedido à centra l  de 

concretagem, especi f ique o máximo de caracter ís t icas desejadas para o produto,  

inc lus ive as adições que serão incorporadas e a sua dosagem. A empresa de 

concretagem, por  sua vez,  deve cumpr i r  estas especi f icações e comprová -lo  por  

meio  de ensa ios  e  ver i f i cações.  O cumpr imento  das ex igênc ias  deve ser  

conf i rmado também por testes real izados pela própr ia contratante,  que pode 

acei tar  ou re je i tar  o concreto conforme a sua qual idade23.   

Ademais ,  estas normas at r ibuem responsabi l idades a cada um os agentes 

envolv idos nas fases de pro jeto e execução de uma estrutura de concreto.  

Estabelecem, por  exemplo,  que cabe ao propr ie tár io  da obra fazer  com que as 

                                                 
23 Os testes devem ser feitos com o concreto fresco e, posteriormente, com o concreto já endurecido. EM 
qualquer dos dois casos, se não houver comprovação do cumprimento das especificações do concreto, ele pode 
ser rejeitado pelo contratante. 
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determinações das Normas se jam obedecidas,  devendo o mesmo manter  

documentação que comprove a qual idade do concreto .  A concrete i ra  também tem 

sua responsabi l idade expressa na “Anotação de Responsabi l idade Técnica”  e  está 

suje i ta  a sanções caso o concreto por  e la produzido acarrete danos. 

Mais uma vez,  deve -se chamar  a  a tenção para  ins t rumentos  ad ic iona is  de tu te la  

dos in teresses do consumidor  pre jud icado –  ins t rumentos esses ta lvez  ma is  

ef ic ientes que as normas consensuais refer idas.  

Espec i f icamente,  para os casos de desv io ,  ex is te  a  responsabi l ização c íve l  nos 

termos do Código Civ i l ,  a  responsabi l ização cível  e penal  nos termos do Código de 

Defesa do Consumidor,  e a responsabi l izaç ão prof iss ional  nos termos das regras 

do Conselho Federa l  de Engenhar ia ,  Arqui te tura e Agronomia (CONFEA),  bem 

como de seus órgãos reg iona is ,  denominados CREA´s,  Conselhos Regiona is  de 

Engenhar ia ,  Arqui te tura e Agronomia.  

A este  respei to ,  devemos destacar  a  impor tânc ia  de um s is tema de f isca l ização e  

responsabi l ização legal  e f ic iente,  sem o qual  não há garant ias de que não 

ocorrerão abusos e desrespei to às Normas que t ratem das adições – ou qua isquer  

outras normas –  se ja  nas concre te i ras  ou nas c imente i ras .  Igualmente, faz -s e  

necessár io a ex is tência de inst i tu ições de referência sér ias que possam real izar  

tes tes e  cer t i f icar  a  qual idade dos concretos produz idos.  No entender  do Prof .  da 

Po l i-USP, Fernando R. Stucchi 24,  a fa l ta de contro le e f iscal ização sobre as  

adições que se fazem ao concreto e c imento,  no Brasi l ,  é  um dos pr inc ipais 

problemas ainda não resolv idos pelas normas em vigor.  

 

5 - Conclusão 

Em vista das informações obt idas,  entende-se que, do ponto de vista da 

concorrênc ia,  há indíc ios que demonstram que a aprovação do Pro jeto ABNT NBR 

12655,  ao não prever  as refer idas adições ao concreto,  poderá impl icar  a redução 

da capac idade de concorrênc ia  das concrete i ras “ independentes” ,  podendo 

redundar  em fu turos  aumentos de preços do concre to .  A lém d isso,  conc lu i-s e  q u e  

poderá haver  aumento da capac idade das c imente i ras  de imporem preços aos 

fornecedores dos produtos dest inados às ad ições,  re fer idos anter iormente,  na 

medida em que estes perderão as concrete i ras como c l ientes.  

Dessa forma,  a  Secretar ia  de Acompanhamento Econômico (Seae)  e  a  Secretar ia  

de Di re i to  Econômico (SDE) mani festam -se contrar iamente à aprovação do Pro jeto 

ABNT NBR 12655 no que se re fere à  vedação de que as concrete i ras e fe tuem 

adições no concreto.  Estas Secretar ias entendem que os efe i t os  causados pe la  

                                                 
24 Informação obtida, por telefone na data de 16.12.05, em resposta ao e-mail enviado por esta Seae, em 
15.12.05. 
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aprovação do Pro je to,  na forma proposta,  são passíve is  de enquadramento como 

infração à Ordem Econômica,  previstos na Lei  nº 8.884/94.  

Recomenda-se que,  a l ternat ivamente,  a ABNT estude a possib i l idade de edição de 

novas normas que não impeçam, mas preservem a qual idade das adições fe i tas 

pelas concrete i ras.   
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